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"Dispões sobre a contrataç6o por tempo determinado, 
para atender a necessidade tempor6rio de exccpclonal 
Interesse público, nos termos do Inciso IX do artigo 37 
da Constituição Federal, e dá outras provldénclas". 

o PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso das 

atribuições que lhe foram. confcrldns pela Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Cc'.lmara Municipa l 

de Baixo Guandu - CS AP l~OVOU e ele SANCIONA a seguinte Lei: 

Art. 111 Para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público os 

órgãos da Administração Pública Municipal poderão efetuar contratação de pessoal por tempo 

determinado, nas condições e prazos prev istos nesta Lei. 

Art. 212 Considero-se nccessidode temporária de excepcional interesse p(1blico: 

1 • assis t~ncia a est<1d o de ca lamidade pública; 

li · assistônciil a sltuilçõcs de emergência; 

Ili - admissão de professor substituto; 

IV - admiss~o de profissionais da área de Sal'.1de para atender a necessidade de 

excepcional In teresse púb lico e realizar atendimentos ambulatoriais; 

V · admissão de profi ssiona is para área da Assistência Socia l para atender a necessidade 

de excepcional Interesse público; 

Vi - admissão de profissionais para área da Secretaria Municipa l de Educação para 

atender a necessidade de excepcional interesse público, exceto para pro fessor substituo, tratado em 

caso espedíico nesta lei. 

VII - atividades relacionadas a obrigações assumidas pelo Municlpio junto a programas e 
convênios e serviços firmados com outros órgãos governamentais, programas Instituídos pelo 

governo fede ral, estadual, e mu11iclpa l implementados mediante acordos ou conv~nios; 

VIII • substituição de servidor licenciado de e rgo de provimento efetivo desde que o 

afastl!mento sejo previsto em Lei; 
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IX - substituição de se rvidor detentor de ca rgo de provimento efetivo no caso de 

exoneração, demissão, aposentadoria, fa lecimento, assunção de ca rgo de cheflil, assessoramento ou 

direção em âmbito rnunlcipa l, estadual ou federal, qut1 ndo não houver aprovados para o respectivo 

ca rgo em concurso públlco vigente; 

X· suprir ca rl!ncias cmergencials nlls Áreas de logística dos órgãos, Secretarias e 

Autllrqulas da estruturll <Jdmlnlstratíva do Poder Executivo Munlclpa l; 

XI - combate a emergências ambientais, na hipótese de declaração, pelo Prefeito 

Munlclpa l sl tu;ição de emergência ou estado de Cll lamldade; 

XII - outros casos autorizados por lel. 

Parágr<l fo único. A contratação de pro fessor substitu to a q lll? se refere o Inciso Ili far-se

á, e><clusivamentc, para suprir a falta de docente de carreira, decorrente de e><oneração ou demissão, 

fil lecimento, aposentildorla, afastamento para capacitação e afastamento ou licença de concessão 

obrigatória, licença de c'argo efetivo previsto cm lei e programas obrigatório do Min istério da 

Educllção. 

Art. 311 O recrutamento do pessoal a ser contratado será feito mediante processo 

seletivo simplificado oreani za do pelo Poder Executivo ou Diretor de Autarquia, sujeito a ampla 

divulgação, devendo o Edital expressar a fundamentação cm que se dá a contratação temporária, 

exceto para os profissionais da áre<i de $3Úde, cuja contra tação obedecerá a Lei nll 8.666/93. 

§ 1 11 A contratação para atender llS necessidades decorrentes de ca lamidade pública 

prescindirá de processo SC! lctlvo. 

§ 211 Nos casos de contratação de professor substituto poderá ser efe tivada em vim1 de 

notória capacidade técnica ou cientifica do profissional, mediante análise do curriculum vlt<ic e 
tllulos. 

Art. 411 A contratação será feita por tempo determinado, observados os seguintes prazos 

máximos: 

1 - Nos casos dos incisos 1 e li do art. 20 enqunnto durar assistência a si tuações de 

emergênci<1 e ca lamidade pública; 

li - Nos casos dos incisos Ili, IV, V, Vl,Vll, VIII, IX, X, XI e XII do art. 211, até 01 (um) ano, 

podendo ser prorrogado por Igual período. 

§ 111 Poderá haver prorroeaç;'.lo dos contratos quando a contrataçiio se der por prazo 

Inferior aos !Imites estabelecidos nos incisos do caput deste artigo, respeitada, em qull lquer caso, o 

limite máximo fixado. 

§ 211 O contrato firmado em decorr~ ncía de situação de ca lamidade pública poderá ser 

prorrogado por prazo suficiente à superação da si tL~aç3p.oala it lsa, observado o prazo máximo de 

um ano. /)1 /! 
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Art. 511 A contratação somente poderá se r fei ta com observancia da dotação 

orçamcn t:S r ia especifi ca e observado os limites estabe lecidos pe la Lei de Responsabilidade Fisca l 

(LRF}. mediêlntc prévia autorização da Secre taril! de Planejamento do Município. 

Art. 611 ~ proibida a contrataç3o de servidores da Administração direta ou lndlre t LI da 

Uniilo, dos Estados, do Distrito Federa l e do!> Municípios, bem como de empregados ou se rvidores de 

suas subsidiárias e controladas. 

§ 111 Excetuam-se do disposto no caput des te artigo as cumulações amparadas pela 

Constll'ulção Federal, condicionada à form al comprovação dl! compatib il idade de horários. 

§ 211 Além da nulidade do con trl! to, a Infração do disposto neste art igo Implicará 

respon!>abl lldade adnilnlstraliva da autoridade contratante e do contratado. 

Art. 711 O va lor a se r pago ao pessoal contratado, a titulo de remuneração, será o 

previsto na Lei Municipal que trata da remuneração dos se rvidores públicos efetiva, observado a 

equlva l~ nc i ri da primeira referencia do ca rgo. 

Art. Sll ·O contratado nos termos desta Lei vincular-se-á, obriga toriamente, ao Reg ime 

Geral de Prevldª ncla Socl'1 1. 

Art. 911. A pessoa contratad(l não poderá: 

1 - receber atribuições, fun ções ou enca rgos ni:'\o previstos no respectivo contrato; 

li • ser nomeado ou designado, ainda que a titu lo precário ou em substituição, para o 

exerclclo de cn rgo em comissão ou íunção de confiança. 

Parágrafo único. A inobservância do disposto neste arlieo implica a rescisão do 

contra to, sem prejuízo da responsabil idade administrativo das au toridades envo lvidas na 

transeressão. 

Art. 10. Ficam estendidos ao pessoal contratado nos termos desta Lei os beneflclos 

previstos cm lel : o adicional de insa lubridade. 

Art. 11. O contrato firmado ex llnguir-se-á: 

1- pe lo término do prazo contratuil l; 

li - retorno do servidor efetivo ao ca rgo ou posse de novo servidor efetivo na vaga; 

111 • por inicia t iva do contra tado; 

IV - por in teresse e conveniência da Administração. 

Parágrafo único. Decorrentes dt:1 extinção do contrato temporário de trabalho se rão 

devidas as féri as e décimo tercei ro sa lário, proporcional ao e etivo tempo prestado. 
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Art.12 . O tempo de serviço prestado em vi rtude de con tratação nos termos desta Lei 

será contado para todos os d eltas. 

Art.13 . Esta Lei entrará em vigor ntJ data de sua publicação, revog;rndo-se as disposições 

em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, aos vinte s is dias do mês de dezembro de 2016. 

(#~u icrp!~º 
Registrada e publicada em 
26 de dezembro de 2016. 

<:.: J~ . 
AOONIA~ENEGÍDI 

dmlnlstraçã o e Finanças 



( 

wr 

(~ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
CER11DA-0 DE PUB LICAÇÃO 

(Puhlicaçõo Murn/ - Arl. 90, Lei / JH0/90 Emenda 01312005). 

A.DON/AS MENEGÍD!O DA STLVA . 
Secret<Íriv Municipal de Ad111i11i,,·1raçcio 
e Finanças, por nomeaçao 11a forma da 
Lc:i. 

CE R TI FICA , ter sido c{fi.wdo, na dota i11fra, no M11rnl da l'nfe i1111·n M1micipol de 
Baixo G11wu /11 J:.:S, a Lei 11" 2.90612016 de 26 de de:embro de 2016. que "l)isprJe 
sobre o co11tr"ta~·c7o por tempo determ/11ado, µ(Ira atender a necessidade temporária de 
excep<:iono/ i11teres.\'e ptib/ico, nos ter111os do i11ciso IX do artigo 37 da Conslit11içcio 
Federal. e dó outras provitlê11c:ia.\' '', nos termos do disposto no Art. 90, inciso li, da lei 
M1111icipal 11 'i IJ80, de 05 de ahril de: 19<)0 LI:..'/ ONGIÍNJC./ I MUNJCll'AL. 

Baixo G11a11d11 (ES). 2~ de de::emhm de 2016. 

ADONIAJENEGÍ~ 
Secretârio Municipal de Admiiri,~ çc7o e Fi11anças 


